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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS


Retificação

Credenciamento Nº 06/2025
O Prefeito Municipal de Tunas em exercício, nos termos das atribuições a que lhe confere o cargo e a legislação em vigor, resolve, RETIFICAR o Edital de Credenciamento 06/2025, para alterar item 5, do Edital, para onde SE LÊ: 5. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 5.1. Os serviços, objeto do presente credenciamento, deverão ser prestados na sede da empresa, devendo esta estar localizada no Estado do Rio Grande do Sul e, obviamente, os secretários municipais, operadores e motoristas escolherão a oficina onde será prestado o serviço com a adoção de critérios mais vantajosos para a Administração, dentre eles, o da proximidade da cidade de Tunas-RS; LEIA-SE: 5. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 5.1. Os serviços, objeto do presente credenciamento, deverão ser prestados na sede da empresa credenciada e o serviço será prestado mediante requerimento/autorização do setor de compras e/ou Secretaria Municipal de Administração com a adoção de critérios mais vantajosos para a Administração e as regras contidas no edital; 
Tunas-RS, 10 de setembro de 2025.

ALCI PETZOLD                                                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Rua Carolina Schmitt, 388,  Fone-Fax: (0xx51) 3767-1084 – Cep: 99330-0000 – TUNAS-RS.

e-mail: pmtunas@viavale.com.br
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